
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-10.828/12 
Interessado:    Secretaria de Estado da Administração.  
Assunto:            Pregão nº 226/2012 – Aquisição de pneus, câmara de ar e protetor.  
Decisão:              Regularidade.  
 

A C Ó R D Ã O   AC2 – TC -00026/2013 

 
RELATÓRIO 

 
A Auditoria deste Tribunal  examinou, nos autos deste Processo, o Pregão Presencial nº 
0226/12, realizado pela Secretaria de Estado da Administração,  tendo como órgão 
beneficiário o Departamento de Estradas de Rodagem,  objetivando a aquisição  de 
pneus, câmara de ar e protetor, pelo sistema de registro de preços,  no valor total de  
R$ 732.041,00. Sagraram-se vencedores  as seguintes empresas: 
 

Proponentes Vencedores  Valor R$  
HC Peças Ltda. 280.640,00 
Pneu Car Com. de Pneus e Peças e Serv. Ltda. 325.281,00 
Distribuidora Veicular. 126.120,00 

TOTAL  R$ 732.041,00 
 

O Órgão Técnico  opinou pela regularidade  do procedimento, sem prejuízo de posterior 
apresentação dos instrumentos de contratos.  
 
Os autos não foram ao Ministério Público Especial  para emissão de Parecer. 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
Oral,  na sessão, a Representante do MPjTC, pugnou no sentido de que esta 2ª Câmara 
julgue regular o Pregão Presencial nº 0226/12, e a ata de Registro de Preços dele 
decorrente, sem prejuízo de posterior apresentação dos instrumentos de contratos.  
  

VOTO DO RELATOR 
 
O Relator vota  pela: 
a) Regularidade  do Pregão Presencial nº 0226/12,  e da Ata de Registro de Preços  dele 
decorrente, quanto ao aspecto formal; 
b) Determinação à Auditoria  para acompanhar a execução do contrato  nas contas  do 
Departamento de Estradas de Rodagem, exercício de 2 012; 

c) Arquivamento  destes autos. 

 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado e 
considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer o ral do Ministério 
Público junto ao Tribunal, os Membros da 2a Câmara do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada ne sta data, 
ACORDAM em: 
 

a) Julgar regular o Pregão Presencial nº 0226/12 e a Ata de 
Registro de Preços dele decorrente, quanto ao aspec to formal; 
b) Determinar à Auditoria para acompanhar a execuçã o do 
contrato nas contas do Departamento de Estradas de Rodagem, 
exercício de 2012; 

c) Arquivar estes autos.  
 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 15 de janeiro de 2013. 

 
  
 
 

_________________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator e Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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